ATA DA 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS, REALIZADA EM 27 DE SETEMBRO DE 2010. ........
Presidência: Vereador Thiago Martins. Abertura: 14h50min. Quorum de Abertura: Registrada a presença dos Vereadores Thiago Martins (PR), Olímpio Antunes (PSB) e Tadeu (PMDB), suplente. Ausente o Vereador Zé da Estrada. Sumário: 1ª Parte: Expediente: Dispensada a leitura da ata da 25ª reunião ordinária da Comissão, realizada em 20 de setembro de 2010, que foi aprovada pelo Senhor Presidente. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: PARECER N.º 157/2010, emitido pelo Vereador Olímpio Antunes, dá redação final ao Projeto de Lei n.º 45/2010, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, que reconhece de utilidade pública a Associação de Proteção Ambiental de Unaí – Apa. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer que dá redação final ao Projeto de Lei n.º 45/2010. O Senhor Presidente transferiu a direção dos trabalhos ao Senhor Vice-presidente para deliberação de matéria de sua autoria. PARECER N.º 158/2010, emitido pelo Vereador Olímpio Antunes, dá redação final ao Projeto de Lei n.º 46/2010, de autoria do Vereador Thiago Martins, que reconhece de utilidade pública a Associação dos Servidores do Sistema Prisional de Unaí – ASSPU. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer que dá redação final ao Projeto de Lei n.º 46/2010. Foi retornada a direção dos trabalhos ao Senhor Presidente. Pela ordem, o Vereador Olímpio Antunes requereu verbalmente a conversão em diligência dos Projetos de Lei n.º 48 e 49/2010, ambos de autoria do Prefeito Antério Mânica, que autorizam a alienação de imóveis na modalidade legitimação de posse em favor de Nelson Ferreira de Sousa e Abel de Souza Viana, respectivamente, no sentido de oficiar o autor das matérias solicitando a comprovação do tempo de ocupação dos imóveis e que informe a esta comissão se as referidas legitimações são gratuitas ou onerosas. Submetido a votação o requerimento de diligência foi aprovado à unanimidade. Encerrada a ordem do dia e nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Ass.: Vereador Thiago Martins (________________________), Presidente. Vereador Olímpio Antunes (________________________), Vice-presidente. Vereador Tadeu (________________________), Membro Suplente. ........................................................................................................................................
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